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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 029/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Na qualidade de ordenador de despesas, no uso de suas atribuições legais
 RESOLVE:

Com fundamento no artigo 75, inciso I da lei 14.133/21, conforme consta do processo administrativo nº 029/2023, HOMOLOGAR o processo administrativo para a contratação de empresa especializada em serviço de Engenharia para adequação do PNE (Portadores de Necessidades Especiais) atendendo as normas de acessibilidade, reforma do telhado, adequação da carga elétrica, reparo do rebaixo de gesso da sala da presidência, pintura, troca das portas e troca das luminárias do prédio da Câmara Municipal de Carmo/RJ, em favor da empresa FV CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA inscrita sob o CNPJ: 30.905.662/0001-71, pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública, no valor global de R$ 51.802,49 (cinquenta e um mil oitocentos e dois reais e quarenta e nove centavos). 

Encaminha-se ao setor responsável pelas licitações e contratos para as providências cabíveis.
Carmo, 22 de dezembro de 2023
WILLIANS SANTOS CÂNDIDO
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